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CONTRATO

Contrato nº 030/2024 – SME

Processo nº P291503/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO - SME E A EMPRESA WTEC MOVEIS E
EQUIPAMENTOS TECNICOS LTDA, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Educação (SME), situado na Rua
Viriato de Medeiros, n° 1250, Centro, em Sobral/CE, inscrito no CNPJ sob o n°
07.598.634/0001-37, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr.
Francisco Herbert Lima Vasconcelos, Brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº
95010000140, e do CPF n° 876.371.973-87, residente e domiciliado em Sobral – CE, na Av. Dr.
Guarany, n° 115, Bairro Derby Clube, e a EMPRESA WTEC MOVEIS E EQUIPAMENTOS
TECNICOS LTDA, com sede na Rua Salomão Ioschpe, n° 267, Industrial, Erechim-RS, CEP:
99.706-399, Fone: (54) 3522-4344 inscrita no CNPJ sob o nº 05.634.834/0001-72, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Paulo Cesar Bicca, brasileiro,
portador da Carteira de Identidade nº 5019624955, e do CPF nº 373.943.550-04, têm entre si
justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento na Adesão nº AD24002- SME (Adesão a Ata de
Registro de Preços nº 033/2023, oriunda do Pregão Eletrônico nº 028/2023, Processo Licitatório
n° 042/2023 – Consórcio Integrado Multifinalitário do Vale do Jequitinhonha), e no tocante ao
aspecto processual, no art. 86, § 3º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, os preceitos do
direito público, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AADESÃO
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos da Adesão nº AD24002- SME
(Adesão a Ata de Registro de Preços nº 033/2023, oriunda do Pregão Eletrônico nº 028/2023,
Processo Licitatório n° 042/2023 – Consórcio Integrado Multifinalitário do Vale do Jequitinhonha),
e eventuais anexos dos respectivos documentos, os quais constituem parte deste instrumento,
independentemente de sua transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a “Adesão à Ata de Registro de Preço para aquisições de
armários, expositores e estantes de aço destinados a equipar a Biblioteca Pública Municipal de
Sobral/CE”.
3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Termo de Referência do
processo licitatório ora aderido.
3.3. Dos itens contratados:
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Item da
Ata Descrição Und. Marca Qtd.

Adesão
Valor

Unitário
Valor
Total

08

ARMARIO GUARDA VOLUMES CAPACETE
SIMPLES 04 PORTA.
Armário com 04 (quatro) portas confeccionado em
chapa de aço de baixo teor de carbono
galvanizada composto de 02 (duas) laterais com
espessura de 0,50mm, 01 (um) fundo com
espessura de 0,50mm, 03 (três) prateleira
intermediária para a separação dos
compartimentos com espessura de 0,50mm, e 02
(dois) tampos (superior e inferior) com espessura
de 0,50mm, 01(um) quadro frontal soldado com
espessura de 1,25mm, fixando as laterais,
superior e inferior, 01 (uma) base confeccionado
em chapa inox com espessura de 1,20mm
composta de ;01(um) corpo, 01 (um) rodapé e
04(quatro) pés unidos pelo processo de solda,
possui sapatas reguláveis para correção de
pequenos desníveis O armário deverá conter 04
(quatro) compartimentos com portas,
confeccionadas em chapa de aço 0,50mm, com
dobra “V” para reforço na aresta oposta a
dobradiça e perfurações na parte frontal em forma
de quadrados de 5x5mm para ventilação interna.
As portas deverão conter 02 (duas) dobradiças
internas e dois batentes de borracha para
fechamento silencioso sob leve pressão. 01 (uma)
fechadura universal para móveis de aço com
rotação de 90° com 02 (duas) chaves cada e 01
(um) puxador plástico injetado em ABS. Área de
entrada de cada porta 39cm x 24,5cm e área
interna 41cm de altura x 30cm de largura x 42,5cm
de profundidade. Acabamento pelo sistema de
tratamento químico da chapa (anti-ferruginoso e
fosfatizante) e pintura através de sistema
eletrostático a pó. Montagem através de rebites.
Dimensões: Altura: 193cm, Largura: 35 cm,
Profundidade: 45 cm.

UND MARCA PRÓPRIA 10 2.340,00 23.400,00

09

ESTANTE DUPLA FACE.
Estante dupla face, totalmente confeccionada em
chapa de aço com baixo teor de carbono, com
acabamento pelo sistema de tratamento químico
da chapa e pintura através de sistema
eletrostático a pó, com camada mínima de tinta de
90 micras. 01 (uma) base em formato trapezoidal,
formada por uma única peça, fechada,
confeccionada em chapa nº 20 (0,90 mm), com
altura de 155mm e angulação aproximada de 9°,
sua fixação às laterais da estante se dá através de
parafusos sextavados galvanizados, possui ainda
04 (quatro) sapatas reguladoras de nível, que não
ultrapassam os limites externos da estante; 01
(uma) travessa superior horizontal trapezoidal
confeccionada em uma única chapa nº 20 (0,90
mm), com altura de 75 mm e angulação
aproximada de 18°, sua fixação às laterais da
estante se dá através de parafusos galvanizados;
02 (duas) laterais com altura de 2000 mm e
largura de 580 mm, confeccionadas em uma única
peça chapa nº 18 (1,20mm), a face interna, que
permite encaixe das bandejas em passos de

UND MARCA PRÓPRIA 45 4.400,00 198.000,00
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aproximadamente 90 mm, deverá possuir 38
(trinta e oito) opções de regulagem, onde os
rasgos devem ser horizontais, sem nenhum
desnível, com altura de 5mm e comprimento de
aproximadamente 258 mm, borda interna da
lateral deverá ser angular, formando encaixe
exato entre a base e a travessa superior sem
cantos vivos ou arestas; 08 (oito) prateleiras com
dimensões mínimas de 930 mm de comprimento e
250mm de profundidade, confeccionadas em
chapa nº 20 (0,90 mm), com dobras nas laterais
que permitem as mesmas a união as laterais pelo
sistema horizontal deslizante de encaixe (sem
parafusos), no seu comprimento devem
apresentar dobras duplas, sendo que a primeira
deve possuir inclinação de aproximadamente 55°
(cinquenta e cinco graus) em relação à prateleira;
não poderá apresentar arestas cortantes,
rebarbas e soldas aparentes. Dimensões: Altura:
200 cm, Largura: 100 cm, Profundidade: 58 cm.

10

PAINEL LATERAL DUPLO.
Painel para sinalização para estante dupla face,
totalmente confeccionada em aço com espessura
de 0,90 mm e tratamento químico das chapas
através do sistema antiferruginoso e fosfatizante e
pintura eletrostática a pó com camada mínima de
90 micras. Encaixado, deverá ficar completamente
embutido na lateral da estante, deverá possuir 38
(trinta e oito) rasgos retangulares. Sistema de
fixação lateral por encaixe, sem uso de parafusos,
soldas ou rebites. Dimensões: Largura: 50 cm x
Altura: 200 cm X Profundidade: 1,5 cm.

UND MARCA PRÓPRIA 35 630,00 22.050,00

12

EXPOSITOR SIMPLES FACE.
Expositor para livros e periódicos simples,
totalmente confeccionado em chapa de aço com
baixo teor de carbono, com acabamento pelo
sistema de tratamento químico da chapa e pintura
através de sistema eletrostático a pó, com
camada mínima de tinta de 90 micras. 01 (uma)
base em formato trapezoidal, formada por uma
única peça, fechada, confeccionada em chapa nº
20 (0,90 mm), com altura de 155 mm e angulação
aproximada de 9°, sua fixação às laterais da
estante se dá através de parafusos sextavados
galvanizados, possui ainda 04 (quatro) sapatas
reguladoras de nível, que não ultrapassam os
limites externos da estante; 01 (uma) travessa
superior horizontal trapezoidal confeccionada em
uma única chapa nº 20 (0,90 mm), com altura de
75 mm e angulação aproximada de 18°, sua
fixação às laterais da estante se dá através de
parafusos galvanizados; 02 (duas) laterais com
altura de 2000 mm e largura de 300 mm,
confeccionadas em uma única peça chapa nº 18
(1,20mm), a face interna, que permite encaixe das
bandejas em passos de aproximadamente 90 mm,
deverá possuir 19 (dezenove) opções de
regulagem, onde os rasgos devem ser horizontais,
sem nenhum desnível, com altura de 5mm e
comprimento de aproximadamente 265 mm a
borda interna da lateral deverá ser angular,
formando encaixe exato entre a base e a travessa
superior sem cantos vivos ou arestas; 04 (quatro)
prateleiras inclinadas com dimensões úteis de no
mínimo 93,0 cm de comprimento e 29,0 cm de
altura, confeccionadas em chapa nº 20 (0,90 mm),
com dobras nas laterais que permitem as mesmas

UND MARCA PRÓPRIA 16 2.905,00 46.480,00
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a união as laterais pelo sistema horizontal
deslizante de encaixe (sem parafusos), no seu
comprimento devem apresentar dobras duplas,
sendo que a primeira deve possuir inclinação de
aproximadamente 55° (cinquenta e cinco graus)
em relação à prateleira; não poderá apresentar
arestas cortantes, rebarbas e soldas aparentes.
Dimensões Aproximadas: Altura: 200 cm, Largura:
100 cm, Profundidade: 30 cm.

14

Estante encaixável com de estrutura
confeccionada em chapa de aço de baixo teor de
carbono composta de 04 (quatro) colunas com
espessura de 1,50mm dobradas em L com
recortes e perfurações em suas abas que
permitem encaixe das travessas em passos de
50mm. Estante composta de 06 (seis) níveis com
largura de 1000mm e profundidade de 600mm.
Cada nível é composto de e 01 (uma) prateleira
em madeira OSB (Oriented Strand Board) com
espessura de 10mm sobreposta a estrutura
composta por 04 (quatro) travessas sendo que a
frontal e a traseira são de espessura de 1,50mm e
as laterais possuem espessura de 1,20mm
dobradas em U com sistemas de dobras e recorte
de forma que sua geometria possibilite o encaixe
entre travessa e coluna de forma que a própria
carga da estante faça o travamento, não
necessitando de parafusos nem de travamentos
diagonais para a sustentação da estante. Peças
metálicas possuem tratamento químico superficial
fosfatizante, antiferruginoso e pintura epóxi pó
com camada mínima de 90 micras. Dimensões:
Largura: 100cm x Altura 195cm x Profundidade:
60cm

UND MARCA PRÓPRIA 10 1.550,00 15.500,00

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua
assinatura, conforme estabelecido no termo de referência do edital/ata ora aderido.

4.2. O contrato deverá ser publicado no Diário Oficial da União e do Município de Sobral como
condição da sua eficácia.
4.3. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento, conforme estabelecido no termo de referência do
edital/ata ora aderido.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO
5.1. A forma de fornecimento assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação, recebimento do objeto e demais condições constam no Termo de Referência, anexo
do Edital, do processo licitatório ora aderido.
CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO
7.1. O valor total da contratação é de R$ 305.430,00 (trezentos e cinco mil, quatrocentos e trinta
reais).
7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento do objeto do Contrato pelo Contratante será proveniente dos recursos da
Secretaria Municipal da Educação - SME e será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, contados
da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação,
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itaú.

8.2. Os pagamentos ficam condicionados à apresentação dos seguintes documentos:

8.2.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

8.3. Não serão pagos o(s) material(is) entregue(s) em locais diferentes do mencionado neste
Termo de Referência ou a pessoas não autorizadas.

8.4. O pagamento será devido apenas aos produtos efetivamente fornecidos pela CONTRATADA,
conforme demanda da CONTRATANTE.

8.5. A não solicitação do total de fornecimentos previstos durante a vigência do contrato não
gerará quaisquer direitos à CONTRATADA.

8.6. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data
de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

8.7. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.8. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

8.9. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei
nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet,
só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
10.1. Das Obrigações da Contratada

10.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

10.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes neste contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

10.1.3. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Contratante;

10.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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10.1.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

10.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10.2. Das Obrigações da Contratante

10.2.1. A Contratante deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

10.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato;

10.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste contrato, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

10.2.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

10.2.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste contrato.

10.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

10.2.8. Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega desde que observadas
as normas de segurança.

10.2.9. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço.

10.2.10. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual.

10.2.11. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

10.2.12 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Caso haja inexecução total ou parcial do Contrato, o Município poderá, garantida a defesa
prévia, aplicar as sanções previstas na legislação aplicável.
12.2. As penalidades serão:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
12.3. Será garantido ao contratado, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas.
12.4. Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão
devidamente registradas.
12.5. Serão aplicadas as penalidades:
12.5.1. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-lo
dentro do prazo estabelecido pelo Município;
12.5.2. Sempre que verificadas pequenas irregularidades;
12.5.3. Quando houver atraso injustificado no fornecimento, entrega solicitado (s) e/ou execução
do (s) serviço(s) por culpa da empresa;
12.5.4. Quando não corrigir deficiência apresentada no (s) material (ais) entregue (s) e/ou no (s)
serviço (s) executado (s);
12.5.5. Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever
originado de norma legal ou regulamentar pertinente.
12.6. Para o caso previsto no subitem 12.5.1 será aplicada uma multa de 1% sobre o valor total
contratado.
12.7. Para o caso previsto no subitem 12.5.2 será aplicada uma multa de 0,2% sobre o valor total
contratado.
12.8. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis,
sempre que se verificarem pequenas irregularidades (subitem 12.5.2). A sua reiteração
demandará a aplicação de pena mais elevada, a critério do Município.
12.9. A multa será de 0,2% por dia de atraso, incidente sobre o valor total contratado, para o caso
previsto no item 12.5.3, limitado ao prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
12.10. Para os casos previstos no subitem 12.5.4 será aplicada a multa de 100% sobre o valor do
item mal executado.
12.11. Para os casos previstos no subitem 12.5.5 será aplicada a multa de 15% sobre o valor total
contratado.
12.12. A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as outras sanções previstas na lei.
12.13. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.
12.14. A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de
inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior
gravidade depois de exame por Comissão especialmente designada pelo Prefeito Municipal.
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12.15. As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. Este contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:
13.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
13.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Dotações orçamentárias com fonte de recursos Municipal e Federal previstos no orçamento
desta pasta.

ÓRGÃO UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE

DESPESA
FONTE DE
RECURSO VALOR

SME 06.01 12.365.0484.1.464.0000 4.4.90.52.00 1.500.1001.00 50.000,00

SME 06.01 12.365.0484.1.464.0000 4.4.90.52.00 1.550.0000.00 10.000,00

SME 06.01 12.365.0484.1.464.0000 4.4.90.52.00 1.571.0000.00 1.000,00

SME 06.01 12.365.0484.1.464.0000 4.4.90.52.00 1.570.0000.00 2.000,00

SME 06.01 12.365.0484.1.464.0000 4.4.90.52.00 1.569.0000.00 1.000,00

SME 06.01 12.365.0484.1.464.0000 4.4.90.52.00 2.569.0000.00 1.000,00

SME 06.01 12.361.0485.1.465.0000 4.4.90.52.00 1.500.1001.00 50.000,00

SME 06.01 12.361.0485.1.465.0000 4.4.90.52.00 1.550.0000.00 10.430,00

SME 06.01 12.365.0484.2.551.0000 4.4.90.52.00 1.500.1001.00 20.000,00

SME 06.01 12.365.0484.2.551.0000 4.4.90.52.00 1.550.0000.00 5.000,00

SME 06.01 12.365.0484.2.551.0000 4.4.90.52.00 1.569.0000.00 1.000,00

SME 06.01 12.361.0485.2.553.0000 4.4.90.52.00 1.500.1001.00 30.000,00

SME 06.01 12.361.0485.2.553.0000 4.4.90.52.00 1.550.0000.00 2.000,00

SME 06.01 12.366.0486.2.555.0000 4.4.90.52.00 1.500.1001.00 1.000,00

SME 06.01 12.368.0487.2.557.0000 4.4.90.52.00 1.500.1001.00 50.000,00

SME 06.01 12.368.0487.2.557.0000 4.4.90.52.00 1.550.0000.00 5.000,00

SME 06.01 12.367.0487.2.561.0000 4.4.90.52.00 1.500.1001.00 1.000,00

SME 06.01 12.368.0487.2.563.0000 4.4.90.52.00 1.500.1001.00 1.000,00
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SME 06.01 12.368.0487.2.563.0000 4.4.90.52.00 1.550.0000.00 2.000,00

SME 06.03 12.361.0485.1.463.0000 4.4.90.52.00 1.544.0000.00 5.000,00

SME 06.03 12.361.0485.1.463.0000 4.4.90.52.00 1.542.0000.00 10.000,00

SME 06.03 12.361.0485.1.463.0000 4.4.90.52.00 1.540.0000.00 1.000,00

SME 06.03 12.365.0484.1.467.0000 4.4.90.52.00 1.544.0000.00 1.000,00

SME 06.03 12.365.0484.1.467.0000 4.4.90.52.00 1.542.0000.00 10.000,00

SME 06.03 12.365.0484.1.467.0000 4.4.90.52.00 1.540.0000.00 1.000,00

SME 06.03 12.365.0484.2.543.0000 4.4.90.52.00 1.542.0000.00 5.000,00

SME 06.03 12.365.0484.2.543.0000 4.4.90.52.00 1.540.0000.00 1.000,00

SME 06.03 12.361.0485.2.545.0000 4.4.90.52.00 1.540.0000.00 2.000,00

SME 06.03 12.366.0486.2.546.0000 4.4.90.52.00 1.540.0000.00 3.000,00

SME 06.03 12.368.0487.2.548.0000 4.4.90.52.00 1.542.0000.00 5.000,00

SME 06.03 12.368.0487.2.548.0000 4.4.90.52.00 1.540.0000.00 3.000,00

SME 06.03 12.368.0487.2.550.0000 4.4.90.52.00 1.544.0000.00 1.000,00

SME 06.03 12.368.0487.2.550.0000 4.4.90.52.00 1.542.0000.00 12.000,00

SME 06.03 12.368.0487.2.550.0000 4.4.90.52.00 1.540.0000.00 2.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na legislação aplicável a espécie e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela legislação aplicável.
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
17.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
17.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
17.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
17.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto
a eventual descarte realizado.
17.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.
17.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
17.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
17.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
18.1. A execução contratual será acompanhada pelo GESTOR que será nomeado(a) pela
Secretaria Municipal da Educação através de portaria publicada no Diário Oficial do Munícipio,
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, doravante denominado
simplesmente de GESTOR e ainda em conformidade com as condições estabelecidas no Edital e
Termo de Referência do processo ora aderido.
18.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada pelo(a) servidor(a) nomeado(a) pela Secretaria Municipal
da Educação através de portaria publicada no Diário Oficial do Munícipio, especialmente
designado para este fim pela CONTRATANTE, doravante denominado simplesmente de FISCAL
e ainda em conformidade com as condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência do
processo ora aderido.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO ENDEREÇO E PRAZO DE ENTREGA
19.1. Quanto à entrega:

19.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações

estabelecidas neste termo, no prazo de 30 (trinta dias) consecutivos, contado a partir do

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, no Almoxarifado da Secretaria Municipal

da Educação, localizado na Av. Maria da Conceição Ponte de Azevedo, Nº 985, Bairro Antônio

Carlos Belchior (Bairro das Nações), em Sobral/CE, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de

segunda à sexta, das 09:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00h.

19.1.2. A data para o recebimento das mercadorias deve ser agendada, no mínimo, 01 (uma)

semana antes da entrega com vistas a promover um atendimento de qualidade e a conferência

em tempo hábil. A entrega somente poderá ocorrer de segunda a sexta- feira, no horário de 09h

as 12h e das 14h as 17h.

19.1.3 Caso seja detectada alguma falha ou o esultants o esteja em desconformidade com o

contrato, a Contratada deverá regularizar, satisfatoriamente, o esultants o, no prazo máximo

de até 48 (quarenta e oito) horas, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas.

19.1.4. Os itens deste termo deverão possuir certificado de garantia de, no mínimo, 12 (doze)

meses na modalidade on-site, isto é, a ser prestada no local de entrega (quando for o caso).

19.1.5. O recebimento provisório ou esultants do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos esultants da incorreta execução do contrato.

19.1.6. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta

responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,

comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

19.1.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados

até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não

serão considerados como inadimplemento contratual.

19.1.8. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não

podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

19.2. Quanto ao recebimento:

19.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da

conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela

CONTRATANTE.

19.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a

verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições

estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da

contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

19.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não

será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do

contrato.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
20.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme legislação
aplicável.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma,
para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral/CE, data da assinatura eletrônica.

FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS
CONTRATANTE

PAULO CESAR BICCA
CONTRATADO

De acordo:

DAYANNA KARLA COELHO XIMENES
Coordenadora Jurídica da SME

OAB/CE n° 26.147

TESTEMUNHAS:

1.

2.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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